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reSenHa 176/2013 SeJudH – ProCon/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto° 2.181/97, Despacho a Decisão proferida no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
Pad. nº:0109.001.292-8
reclamado (a): banCo Ge CaPital
 Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n° 0109.001.292-8 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 40.000 uPf’S (Quarenta mil 
unidades de Padrão fiscal) À Coordenação de Processos 
administrativos (CPAD), para publicação no DOE e notificar a 
Reclamada para efetuar o pagamento da multa ou apresentar 
recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
da Notificação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. raimundo SabbÁ 
GuimarãeS neto – diretor do ProCon/Pa Procurador 
autárquico do estado

reSenHa 177/2013 SeJudH – ProCon/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto° 2.181/97, Despacho a Decisão proferida no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
Pad. nº:0109.001.828-0
reclamado (a): banCo PanameriCano S/a
 Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n° 0109.001.828-0 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.800 uPf’S (mil e oitoCentaS 
unidades de Padrão fiscal) À Coordenação de Processos 
administrativos (CPAD), para publicação no DOE e notificar a 
Reclamada para efetuar o pagamento da multa ou apresentar 
recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
da Notificação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. raimundo SabbÁ 
GuimarãeS neto – diretor do ProCon/Pa Procurador 
autárquico do estado

reSenHa 178/2013 SeJudH – ProCon/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto° 2.181/97, Despacho a Decisão proferida no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
Pad. nº:0109.000.289-0
reclamado (a): banCo SCHaHin S/a
 Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n° 0109.000.289-0 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 23.800 uPf’S (vinte e treS mil 
e oitoCentaS unidades de Padrão fiscal) À Coordenação 
de Processos administrativos (CPAD), para publicação no DOE 
e notificar a Reclamada para efetuar o pagamento da multa ou 
apresentar recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da Notificação desta Decisão Administrativa, com 
base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, 
§ 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejará na inscrição em Divida 
Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido Decreto. A guia 
para recolhimento da multa deverá ser retirada no PROCON/
PA, na Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), no 
horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, São 
Braz. raimundo SabbÁ GuimarãeS neto – diretor do 
ProCon/Pa Procurador autárquico do estado

reSenHa 179/2013 SeJudH – ProCon/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto n° 2.181/97, Despacho e Decisão proferidos no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
Pad. nº:0109.004.159-6
reclamado: SonY eriCSSon mobile CommuniCationS 
do braSil ltda
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n°:0109.004.159-6 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
para reColHer, no prazo de 30 (dias), a multa, totalizando 
o montante de 1.200 uPf’S (mil e duZentaS unidades 
de Padrão fiscal), em virtude do não provimento do Recurso, 
interposto neste Órgão, passando a considerar a decisão 
administrativa como Definitiva ratificada pela SeJudH, de 
conformidade com os termos do art. 51, do Decreto nº 2.181/97. 
Caso haja o descumprimento da presente notificação, o referido 
Processo Administrativo será encaminhado à Secretaria de 
estado da fazenda (Sefa), a fim de ser o debito inscrito no 
livro da divida ativa do estado, emitindo, por conseguinte, 
Certidão respectiva, de acordo com o art. 2º, do Decreto 
Estadual nº 3.942 de 20 de março de 2000 (DOE, em 28.03.2000), 
à subseqüente cobrança executiva pela Procuradoria Geral do 
estado do Pará (PGe). A guia para recolhimento da multa 
deverá ser retirada no ProCon/Pa, na Coordenação de 
Processos administrativos – CPad, no horário de 8 ás 14 
horas. JoSÉ aCreano braSil Junior – Secretário de 
estado de Justiça e direitos Humanos.

reSenHa 180/2013 SeJudH – ProCon/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto n° 2.181/97, Despacho e Decisão proferidos no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
Pad. nº:0109.004.409-5
reclamado: SonY eriCSSon mobile CommuniCationS 
do braSil ltda
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n°:0109.004.409-5 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
para reColHer, no prazo de 30 (dias), a multa, totalizando 
o montante de 600 uPf’S (SeiSCentaS unidades de Padrão 
fiscal), em virtude do não provimento do Recurso, interposto 
neste Órgão, passando a considerar a decisão administrativa 
como Definitiva ratificada pela SeJudH, de conformidade 
com os termos do art. 51, do Decreto nº 2.181/97. Caso haja 
o descumprimento da presente notificação, o referido Processo 
Administrativo será encaminhado à Secretaria de estado da 
fazenda (Sefa), a fim de ser o debito inscrito no livro da 
divida ativa do estado, emitindo, por conseguinte, Certidão 
respectiva, de acordo com o art. 2º, do Decreto Estadual 
nº 3.942 de 20 de março de 2000 (DOE, em 28.03.2000), à 
subseqüente cobrança executiva pela Procuradoria Geral do 
estado do Pará (PGe). A guia para recolhimento da multa 
deverá ser retirada no ProCon/Pa, na Coordenação de 
Processos administrativos – CPad, no horário de 8 ás 14 
horas. JoSÉ aCreano braSil Junior – Secretário de 
estado de Justiça e direitos Humanos.

reSenHa 181/2013 SeJudH – ProCon/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto n° 2.181/97, Despacho e Decisão proferidos no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
Pad. nº:0109.004.438-2
reclamado: elGin S/a
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n°:0109.004.438-2 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
para reColHer, no prazo de 30 (dias), a multa, totalizando 
o montante de 1000 uPf’S (Hum mil unidades de Padrão 
fiscal), em virtude do não provimento do Recurso, interposto 
neste Órgão, passando a considerar a decisão administrativa 
como Definitiva ratificada pela SeJudH, de conformidade 
com os termos do art. 51, do Decreto nº 2.181/97. Caso haja 
o descumprimento da presente notificação, o referido Processo 
Administrativo será encaminhado à Secretaria de estado da 
fazenda (Sefa), a fim de ser o debito inscrito no livro da 
divida ativa do estado, emitindo, por conseguinte, Certidão 
respectiva, de acordo com o art. 2º, do Decreto Estadual 
nº 3.942 de 20 de março de 2000 (DOE, em 28.03.2000), à 
subseqüente cobrança executiva pela Procuradoria Geral do 
estado do Pará (PGe). A guia para recolhimento da multa 
deverá ser retirada no ProCon/Pa, na Coordenação de 
Processos administrativos – CPad, no horário de 8 ás 14 
horas. JoSÉ aCreano braSil Junior – Secretário de 
estado de Justiça e direitos Humanos.

reSenHa 182/2013 SeJudH – ProCon/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto° 2.181/97, Despacho a Decisão proferida no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
Pad. nº:0109.004.917-4 
reclamado (a): banCo CitiCard S.a - CrediCar
 Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n° 0109.004.917-4 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.800 uPf’S ( mil e oitoCentaS 
unidades de Padrão fiscal) À Coordenação de Processos 
administrativos (CPAD), para publicação no DOE e notificar a 
Reclamada para efetuar o pagamento da multa ou apresentar 
recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
da Notificação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. raimundo SabbÁ 
GuimarãeS neto – diretor do ProCon/Pa Procurador 
autárquico do estado

reSenHa 183/2013 SeJudH – ProCon/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto° 2.181/97, Despacho a Decisão proferida no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
Pad. nº:0109.005.466-5
reclamado (a): banCo CitiCard S.a – CrediCar Citi
 Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n° 0109.005.466-5 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.800 uPf’S ( mil e oitoCentaS 
unidades de Padrão fiscal) À Coordenação de Processos 
administrativos (CPAD), para publicação no DOE e notificar a 
Reclamada para efetuar o pagamento da multa ou apresentar 
recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
da Notificação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 

da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. raimundo SabbÁ 
GuimarãeS neto – diretor do ProCon/Pa Procurador 
autárquico do estado

reSenHa 184/2013 SeJudH – ProCon/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto n° 2.181/97, Despacho e Decisão proferidos no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
Pad. nº:0109.010.755-0
reclamado: PoSitivo informatiCa S/a
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n°:0109.010.755-0 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
para reColHer, no prazo de 30 (dias), a multa, totalizando 
o montante de 1.900 uPf’S ( mil e noveCentaS unidades 
de Padrão fiscal), em virtude do não provimento do Recurso, 
interposto neste Órgão, passando a considerar a decisão 
administrativa como Definitiva ratificada pela SeJudH, de 
conformidade com os termos do art. 51, do Decreto nº 2.181/97. 
Caso haja o descumprimento da presente notificação, o referido 
Processo Administrativo será encaminhado à Secretaria de 
estado da fazenda (Sefa), a fim de ser o debito inscrito no 
livro da divida ativa do estado, emitindo, por conseguinte, 
Certidão respectiva, de acordo com o art. 2º, do Decreto 
Estadual nº 3.942 de 20 de março de 2000 (DOE, em 28.03.2000), 
à subseqüente cobrança executiva pela Procuradoria Geral do 
estado do Pará (PGe). A guia para recolhimento da multa 
deverá ser retirada no ProCon/Pa, na Coordenação de 
Processos administrativos – CPad, no horário de 8 ás 14 
horas. JoSÉ aCreano braSil Junior – Secretário de 
estado de Justiça e direitos Humanos.

reSenHa 185/2013 SeJudH – ProCon/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto n° 2.181/97, Despacho e Decisão proferidos no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
Pad. nº:0109.012.830-5
reclamado: fai – finanCeira amaeriCanaS itau S.a
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n°:0109.012.830-5 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
para reColHer, no prazo de 30 (dias), a multa, totalizando 
o montante de 1.200 uPf’S ( mil e duZentaS unidades 
de Padrão fiscal), em virtude do não provimento do Recurso, 
interposto neste Órgão, passando a considerar a decisão 
administrativa como Definitiva ratificada pela SeJudH, de 
conformidade com os termos do art. 51, do Decreto nº 2.181/97. 
Caso haja o descumprimento da presente notificação, o referido 
Processo Administrativo será encaminhado à Secretaria de 
estado da fazenda (Sefa), a fim de ser o debito inscrito no 
livro da divida ativa do estado, emitindo, por conseguinte, 
Certidão respectiva, de acordo com o art. 2º, do Decreto 
Estadual nº 3.942 de 20 de março de 2000 (DOE, em 28.03.2000), 
à subseqüente cobrança executiva pela Procuradoria Geral do 
estado do Pará (PGe). A guia para recolhimento da multa 
deverá ser retirada no ProCon/Pa, na Coordenação de 
Processos administrativos – CPad, no horário de 8 ás 14 
horas. JoSÉ aCreano braSil Junior – Secretário de 
estado de Justiça e direitos Humanos.

reSenHa 186/2013 SeJudH – ProCon/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto° 2.181/97, Despacho a Decisão proferida no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
Pad. nº:0109.014.919-5 
reclamado (a): banCo SCHaHin S/a
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n° 0109.014.919-5 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 24.000 uPf’S ( vinte e Quatro 
mil unidades de Padrão fiscal) À Coordenação de Processos 
administrativos (CPAD), para publicação no DOE e notificar a 
Reclamada para efetuar o pagamento da multa ou apresentar 
recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
da Notificação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. raimundo SabbÁ 
GuimarãeS neto – diretor do ProCon/Pa Procurador 
autárquico do estado
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